
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEDRAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado: 

CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 02.225.339/0001-11, com sede na Av. Rio Grande do 

Sul, s/n, Centro, Planalto/PR, CEP 85750-000, doravante denominada simplesmente 

FORNECEDORA; 

e de outro lado: 

CAW – SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.726.528/0001-01, com sede e foro jurídico na 

Estrada Velha Chácara Pedreira, km 48, Próximo à Cidade, Planalto/PR, CEP 85750-

000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; 

Têm entre si, justo e contratado, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de pedras britadas e demais 

materiais correlatos, extraídos e produzidos pela FORNECEDORA, à 

CONTRATANTE, conforme demanda apresentada pela mesma. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

2.1. A FORNECEDORA compromete-se a: 

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela 

CONTRATANTE; 

b) Garantir a qualidade e a quantidade dos materiais entregues; 

c) Entregar os materiais nos prazos acordados previamente entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. A CONTRATANTE compromete-se a: 

a) Efetuar os pedidos com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

b) Efetuar o pagamento pelos materiais recebidos conforme os prazos e condições 

acordados entre as partes; 



c) Receber e conferir os materiais no momento da entrega, apontando eventuais 

divergências. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

4.1. O preço dos materiais fornecidos será acordado entre as partes a cada pedido, 

conforme a tabela de preços vigente da FORNECEDORA ou negociação específica 

para a demanda apresentada. 

4.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE por meio de transferência 

bancária ou outro meio acordado entre as partes, no prazo de até 30 dias após a entrega 

dos materiais. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser renovado automaticamente ou mediante aditivo 

contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio por 

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

6.2. Em caso de descumprimento contratual, a parte prejudicada poderá rescindir o 

contrato imediatamente, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

7.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste contrato, as partes 

elegem o foro da comarca de Capanema/PR, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de testemunhas. 

Planalto/PR, 28 de maio de 2025. 

 

____________________________          ________________________________            

CAW MINERAÇÃO E B. DE PEDRA LTDA            CAW – SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
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